
 

 
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 04/2024 

IMPUGNANTE: PROLED BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

IMPUGNANTE: I O BARBOSA RI PROJETOS 

 
 
I DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo emanado a partir da 

impugnação ao Edital pelas empresas PROLED BRASIL INDÚSTRIA 

COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA e I O 

BARBOSA RI PROJETOS, nos autos do Pregão Eletrônico nº 

04/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, PARA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, DO PARQUE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE PRAÇAS E DEMAIS PONTOS PARA O 

MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 Em síntese, alega a impugnante PROLED BRASIL INDÚSTRIA 

COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA que o 

presente instrumento convocatório traz exigências 

conflituosas no que se refere à  “Exigência de selo Procel 

e “Exigência de IK09”, limitando a ampla concorrência. 

Sustenta que a não exigência de observância à Portaria No 

62, de 17 de fevereiro de 2022 do Inmetro acarretará em 

prejuízos aos cofres públicos que poderão estar comprando 

produto de qualidade inferior.  

 



 

 
 

A impugnante  I O BARBOSA RI PROJETOS, por sua vez, 

questiona a exigência de que as luminárias a serem fornecidas 

sejam de fabricação nacional, que a liga de alumínio seja do 

tipo SAE 305 ou 306, a exigência relacionada à tensão de 

circuito aberto e corrente de descarga para o DPS, 

temperatura de operação da luminária, a potência do LED a 

uma temperatura específica como 1.75W a 85°C, a exigência de 

luminárias de distribuição média limitada em vez de 

totalmente limitada, a exigência de relé do tipo 

fotoeletrônico magnético para as luminárias, bem como a 

omissão do edital ao exigir um limite máximo de potência.  

 

Na oportunidade, a impugnante I O BARBOSA RI PROJETOS 

questiona, ainda, se se o fluxo luminoso a ser aceito pela 

licitante refere-se ao valor médio declarado pelos 

fabricantes, ou ao valor nominal obtido mediante ensaios 

específicos. Ainda, questiona a  imposição no edital relativa 

à graduação de ângulo na luminária, pois, segundo a empresa, 

o fato de tal exigência não ser estabelecida por nenhum órgão 

regulatório, somado à ausência dessa especificação na 

Portaria no 62 do INMETRO, coloca em questão a necessidade 

e relevância dessa graduação.  

 

Insurge-se, também, quanto à exigência editalícia 

relativa ao ensaio de aderência da luminária,  pois essa 

exigência parece destoar da aplicação convencional desse 

ensaio. Por fim, questiona os materiais para orçamento.  

 

É o breve relatório.  Passa a opinar. 

 

 

 



 

 
 

II DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

II.1. DAS RAZÕES DE IMPUNAÇÃO APRESENTADAS PELA EMPRESA 

PROLED BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA 

 

Em sua impugnação, a impugnante argumenta que as 

exigências de PROCEL e IK09 são excessivas e comprometem a 

ampla concorrência da presente licitação.  

 

Pois bem. Como é cediço, a delimitação do escopo das 

exigências de edital se inserem no espectro de 

discricionariedade da Administração, desde que observados os 

princípios da legalidade, impessoalidade e competitividade. 

Nesse sentido: 

Insere-se na esfera de discricionariedade da 

Administração a eleição 

das exigências editalícias consideradas 

necessárias e adequadas em relação ao objeto 

licitado, com a devida fundamentação técnica. 

Entretanto, em respeito ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, é 

inadmissível que a Administração deixe de 

aplicar exigências previstas no 

próprio edital que tenha formulado (Acórdão 

2730/2015-Plenário) 

 

No presente caso, o Programa Nacional de Conservação de 

Energia – Procel instituído em 30 de dezembro de 1985, pela 

Portaria Interministerial n° 1.877, para promover o uso 

eficiente da energia elétrica e combater o seu desperdício, 

é importante forma de concretização do princípio da 

eficiência nos mais diversos entes da Administração Pública 

no que diz respeito à compra de equipamentos 

elétricos.  Inclusive, a exigência em tela é comumente 



 

 
 

utilizada por outros órgãos da Administração, conforme 

segue:  

    

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

Nesse caso, entende-se que a exigência do Selo Procel 

em licitações para compra de equipamentos elétricos é 

imprescindível para que a Administração Pública não se veja 

obrigada a adquirir, em certames do tipo menor preço, 

equipamentos de qualidade sabidamente ruim. 

 

Deste modo, ressalvadas as questões técnicas, as quais 

ultrapassam a alçada dessa assessoria jurídica, entende-se 

perfeitamente possível prever, no presente edital, tal 

exigência.  

 

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública é guiada pelo princípio da 

eficiência, norma de observância obrigatória por todos os 

entes públicos, conforme determina o caput do artigo 37 da 



 

 
 

Constituição da República de 1988. O conteúdo do princípio 

em comento impõe ao agente público fazer o máximo com o menor 

gasto possível de recursos, sobretudos os econômicos, 

sabidamente escassos. 

 

Indo mais além, a impugnante sustenta que o edital, ao 

exigir grau de proteção contra impactos IK09, é exagerado e 

sem fundamentação técnica, pois são mínimos os fabricantes 

que utilizam de IK09. No que tange ao grau de proteção contra 

impactos externos (IK), vale destacar o item A.5.5 da 

Portaria nº 20/INMETRO:  

 

As luminárias devem possuir uma resistência aos 

impactos mecânicos externos correspondente, no 

mínimo, ao grau de proteção IK08, segundo a norma 

ABNT  NBR IEC 62262 (...) 

 

Diante do exposto, a fim de ampliar a competitividade 

do edital, merecem ser aceito equipamentos que atendam as 

normativas impostas pela portaria nº20/INMETRO. 

 

 

II. 2 DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADAS PELA EMPRESA I 

O BARBOSA RI PROJETOS 

 

A impugnante alega que apesar de inexistir previsão 

expressa vedando o fornecimento de equipamentos fabricados 

no exterior, tem-se que o resultado prático é a vedação da 

participação destes equipamentos importados, pois o 

instrumento convocatório exige que as luminárias sejam de 

fabricação nacional. Requer, desse modo, a aceitação dos 

equipamentos importados.  

 



 

 
 

Neste caso, nada obsta a aceitação de equipamentos 

importados, motivo pelo qual merece ser revisto o edital, a 

fim de que conste, expressamente, a possibilidade de 

disponibilização de produtos nacionais e estrangeiros, com 

vistas a viabilizar maior competitividade no certame.  

 

Mais adiante, a impugnante afirma que a exigência de 

que a liga de alumínio seja do tipo SAE 305 ou 306 revela-

se excessivamente infundada.  

 

Nesse ponto, razão não lhe assiste.  

 

A impugnante trouxe apenas alegações rasas e sem 

argumento suficiente a caracterizar qualquer indício de 

ilegalidade eventualmente existente no edital. O mesmo 

acontece em relação à sua impugnação quanto à sua insurgência 

em relação à exigência de DPS DE 15KA. Sendo assim, não se 

vislumbra qualquer motivo para a exclusão de tal exigência.  

 

Quanto à exigência editalícia de faixa de temperatura 

a partir de -40°C, a impugnante aponta que a normativa do 

INMETRO estipula que a temperatura mínima de operação deve 

ser de -5°C, indo até +50°C. Razão lhe assiste.  

 

De acordo com os parâmetros estabelecidos na Portaria 

nº 20/INMETRO, a temperatura deve ser de -5°C até +50°C. 

Vejamos:  

 

A.4 Condições de Trabalho:  

.... 

c)temperatura do ar ambiente de -5°C e +50°C. 

 



 

 
 

Sendo assim, merece ser retificado o Edital, a fim de 

que seja exigida a temperatura mínima estabelecida na 

Portaria nº 20/INMETRO. 

 

No que tange ao pedido de da exigência relacionada à 

potência do LED no edital, a impugnante somente apresentou 

questões sugestivas, sem, contudo, comprovar eventuais 

consequências e/ou irregularidades na especificação técnica 

exigida pela Administração. Sendo assim, não se vislumbra 

motivos suficientes para a retificação do ato convocatório 

quanto a este ponto.  

 

Irresignada, a impugnante também afirma que a 

solicitação de luminárias de distribuição média limitada em 

vez de totalmente limitada implica em custos injustificados. 

Ocorre que a empresa sequer apresentou quais custos seriam 

estes. Não há qualquer menção a respeito de valores ou, até 

mesmo, uma análise econômica a respeito. Sendo assim, 

considerando a superficialidade de suas alegações quanto ao 

aspecto econômico, merece ser mantido o edital. 

 

A empresa também cita que exigir relé do tipo 

fotoeletrônico magnético para as luminárias é uma prática 

fora do comum, razão pela qual requer a possibilidade de 

apresentação de relé do tipo fotoeletrônico. Mais uma vez, 

a impugnante deixa de apresentar conjunto probatório para 

comprovar o que alega, trazendo apenas informações 

unilaterais, sem demonstrar qualquer fonte, recomendação 

técnica ou até mesmo determinação normativa a respeito. O 

mesmo acontece em relação ao questionamento contra a 

exigência de potência nominal e eficiência luminosa mínima 

e ensaio de aderência da luminária.  



 

 
 

 

Logo, considerando a ausência de demonstração de 

qualquer vício do edital, merece ser mantida a exigência 

questionada.  

 

Também deve ser rechaçado o questionamento quanto à 

graduação do ângulo da luminária. A empresa afirma que a 

introdução de tal requisito pode acarretar aumentos nos 

custos de produção para as empresas, mas não traz nenhuma 

memória de cálculo, planilha ou indicação de quais custos 

seriam estes.  

 

Por fim, a impugnante aponta que existem algumas 

omissões para a apresentação de propostas de preços, alegando 

que não há especificação do comprimento dos materiais, não 

há especificação de qual parafuso e cinta serão utilizados. 

Contudo, entende-se que tais questões se tratam de 

características mínimas, incapazes de trazer alteração 

significativas no preço de mercado.   

 

 

III CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, opina-se pelo julgamento PARCIALMENTE 

procedente das impugnações apresentadas, recomendando-se as 

seguintes alterações: 

  

1. A alteração do instrumento convocatório, a fim de que 

seja prevista a possibilidade de utilização de 

equipamentos importados;  

2. alteração do edital no que diz respeito à exigência 

de proteção contra impactos IK09, passando a aceitar 



 

 
 

equipamentos que atendam as normativas impostas pela 

portaria nº20/INMETRO, ou seja, grau de proteção 

IK08; 

3. A alteração do edital no que diz respeito à exigência 

de temperatura mínima -40°C, a fim de que seja 

permitida temperatura entre -5°C a +50°C, em atenção 

à Portaria nº 20/INMETRO; 

 

É o parecer.  

 

Bocaiúva/PR, 07 de março de 2024. 

  

 

 

Jefferson Costa Vilela Pereira 

OAB/RJ n. 221.547 

OAB/BA n. 63.686 

OAB/DF n. 75.483 
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